
 
 

ITEM: JULGAMENTO PELO TCE – 2024 
 

 
Em atenção aos princípios de publicidade e eficiência, previsto no caput 

do art. 37 da Constituição Federal, declaramos que não houve, Julgamento de 

Contas pelo Tribunal de Contas do Maranhão(TCE) do exercício de 2024.  

 

 Logo, não existem dados a serem publicados, conforme preceitua o Art. 

7º, Inciso V, da Lei de Acesso à Informação - LAI. 

 

Por ser verdade firmo e assino a presente declaração. 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CAMARA MUNCIPAL DE BALSAS–MA, AOS 

03 (TRÊS) DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2025. 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 


